
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal que interceda junto
ao órgão competente para realizar estudos
para implantação de uma linha de ônibus
municipal que conecte a região do jardim
Batista um Novo Loteamento nas seguintes
ruas: Jasmins, Juazeiro, Sapuva, Pinus, RUA
das Camélias japonesa, RUA das Hortênsias
Lisa, RUA dos Crisântemos Dobrado, RUA
Seriguela ,Grumixama, Cambucá, Jatobaí, RUA
Oliveiras Espanha, RUA Ipê da Serra, RUA
Angico, RUA Das Aroeiras Branca, RUA das
Violetas do Campo ,RUA Das Petúnias Branca,
RUA das Castanheiras do Brasi l  ,RUA
Sibipiruna ,RUA Guabiroba do Campo, RUA
Xaxim, RUA Chuva de Ouro, RUA das
Papoulas do Campo ,RUA Cedro Rosa, RUA
Ipê Branco E RUA Guabiroba - Jardim Batista-
Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 

CONSIDERANDO que é dever do poder público garantir vias de acesso com qualidade
para os munícipes.
 

 
 

CONSIDERANDO  que  a  demanda  da  população  nestas  ruas  possuem  significativa
população  que  enfrenta  dificuldades  de  locomoção,  especialmente  trabalhadores,
estudantes e idosos que dependem do transporte público..
 

 
 

CONSIDERANDO que o desenvolvimento urbano e social que a nova linha contribuirá
para a mobilidade urbana sustentável, reduzindo o uso excessivo de veículos particulares
e facilitando o acesso a serviços públicos, comércio e empregos.
 

 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 12 de março de 2026.

 
 
 

Betinho Souza - REPUBLICANOS
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